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PROF' SILVANA PERIN - MDB e vereadores com assento nesta Casa.

fulciVrrõsArts. I !8 a 121. do Regimento Interno, no cumprimento do dever. REQUEREM à Mesa que este
Exmo. Senlior Mauro Mendes, Goveiaiador do Estado de Mato Giosso. ao Senhoi

Exmo. Senhor Alei Fernandes.

com

expediente seja encaminhado ao
Alan P01I0. Secretário de Educação do Estado de Mato Grosso, com cópias
Prefeito Municipal, ao Comando Geral da Policia Militar de Mato Grosso e à Secretaria Municipal de Educação

âü da Escola Estadual Igiiácio Sclievinski Eillio cm Cívico-Mililar, no Município

ao

requerendo a transformaç
de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que é assegurado ao Vereador promo\ cr. perante quaisquer autoridades, entidades
ou órgãos da administração Municipal, direta ou indireta c fundacional. os interesses públicos ou reivindicações
coletivas de âmbito Municipal ou das eomnnidadcs representadas, podendo requerer, no mesmí) sentido, a atençao
de autoridades Federais ou l-.sladuais (Ari. 244. inciso V d(^ Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso):

Considerando que o modelo de gestão compartilhada entre educadores e militares, implantado em
diversas localidades, tem se mostrado eliciente na melhoria da disciplina, no fortalecimento dos valores cívicos e
no rendimento escolar dos estudantes:

Consideramlo tpie a comnnitiai.le esa>lar da F.seola F.stadual Ignáeio Schc\inski Filho tem
enfrentado dillcnldatles ledacionatlas à imiisciplina. e\'asão e necessitlatle de maior apoio a íoimação inlcgod dos
alunos:

Considerando que a implantação tie uma F.seola C i\ ico-Mililar possibilitara maioi en\ol\ imento
da família e da comunidade, promovendo ambiente escolar mais seguro, organizado e propício ao aprendizado;

Considerando que a educação de qualidade c direito fundamental e constitui dever do Estado e da
uarantida por meio de poiiticas públicas que priori/em a valorização do ensino e o tnturosociedade. de\ endo ser

dos jovens:
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